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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 51/202 

“Dispõe sobre revogação de Decreto nº 093/2020”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica revogado a partir de 01 de janeiro de 2022 o Decreto Municipal nº 093, de 10 de junho de 2020.  

Art. 2.º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS,01 de abril de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

RETIFICAÇÃO AO ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUA RESPECTIVA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2022. 

O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 
90/2022 – DL nº 55/2022, considerando o princípio da autotutela, em razão de erro material, vem por meio deste retificar o ATO DE 
DESIGNAÇÃO DO FISCAL e sua respectiva publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM nº 1886 de 08/04/22 pág 7), onde 
por um lapso o cargo do assinante foi digitado com nomenclatura divergente no referido documento, sendo necessária a presente 
retificação da seguinte forma: 

Onde se lê: 

“DIRETOR PRESIDENTE DA FEMA” 

Leia-se: 

“Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais” 

As demais disposições ficam inalteradas, publique-se. 

Aquidauana – MS, 11 de abril de 2022. 

____________________________________  
ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE S. MACINTYRE 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais 

RETIFICAÇÃO AO ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUA RESPECTIVA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2022. 
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O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 
96/2022 – DL nº 58/2022, considerando o princípio da autotutela, em razão de erro material, vem por meio deste retificar o ATO DE 
DESIGNAÇÃO DO FISCAL e sua respectiva publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM nº 1886 de 08/04/22 pág 7), onde 
por um lapso o cargo do assinante foi digitado com nomenclatura divergente no referido documento, sendo necessária a presente 
retificação da seguinte forma: 

Onde se lê: 

“DIRETOR PRESIDENTE DA FEMA” 

Leia-se: 

“Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais” 

As demais disposições ficam inalteradas, publique-se. 

Aquidauana – MS, 11 de abril de 2022. 

____________________________________  
ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE S. MACINTYRE 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2022 - CONVITE Nº 06/2022 

ATA DE SESSÃO FRACASSADA 

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às oito horas na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Aquidauana–MS, 
reuniram-se membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL o servidor Murilo Faustino Rodrigues (Suplente da CPL) em substituição ao 
servidor Flávio Gomes Silva (Presidente da CPL) por estar indisponível, o servidor Claudiomiro Eloi (Secretário da CPL) e a servidora Flávia dos 
Santos Freitas em substituição a servidora Ramona Medina Ortiz (Membro da CPL) por estar indisponível, todos designados pelo Decreto 
Municipal nº 1/2022. Para proceder o recebimento dos envelopes do presente certame que tem como objeto a contratação de empresa para 
serviços de “Reforma da Escola Municipal Feliciano PIO – Aldeia Ipegue, no Município de Aquidauana/MS, incluindo todos insumos e despesas 
necessárias para a execução do objeto. Ao iniciarmos os trabalhos a CPL registra que foi dado um prazo de 30 (trinta) minutos de tolerância para 
o início da sessão. Após decorrido esse período de tolerância foi constatado que apenas uma licitante apresentou seus envelopes, sendo esta L M 
A MAJID BEIRAT – CONSTRUTRA E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF nº 24.205.885/0001-23 sem representante presente, 
envelopes entregues via protocolo geral, sob o nº único 858.8H1.0AA-49, restando então a sessão fracassada. Desde já a CPL registra que a 
data da 1º repetição do processo em epigrafe será dia 28/04/2022, neste mesmo local e horário, aumentando então a sua publicidade. Não 
havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos a CPL resolve encerrar a sessão e a presente ata que após lida e achada 
conforme vai assinada por todos os presentes. 

Claudiomiro Eloi  
Secretário da CPL  

Murilo Faustino Rodrigues  
Suplente da CPL  

Flávia dos Santos Freitas  
Suplente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022 

AVISO DE ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO, DE ALTERAÇÃO DE VENCEDOR E INTENÇÃO DE SANCÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por intermédio de sua Pregoeira oficial designada pelo Decreto 01/2022, vem por meio deste anular a 
adjudicação, tornar a empresa R. A. Restaurante, Agência de Viagens Publicidade Ltda ex-vencedor dos itens 3, 6 e 7, tornar vencedora dos itens 
antemencionados a empresa Dayane Ferreira Cunha Cristaldo Ltda vencedora dos itens do pregão presencial nº 04/2022, autorizado pelo 
processo nº 41/2022, cujo o objeto é a prestação de serviços futuros no ramo de alimentação, no âmbito do Município de Aquidauana-MS e de 
Campo Grande-MS, através de Registro de Preços, por um período de 12 meses, para atender as Secretarias Municipais, Fundações, Programas 
e Projetos, Unidades de Saúde, entre outros órgãos públicos. Tais procedimentos se fazem necessários, tendo em vista a desistência dos itens 
ganhos, a pedido por parte da empresa R. A. Restaurante, Agência de Viagens Publicidade Ltda alegando não ter condições de fornecer os 
alimentos pelos valores propostos, sagrando então ex-vencedora dos itens 3, 6 e 7 do pregão em epígrafe. Pelo fato acima relatado, sagra-se 
vencedora então a empresa Dayane Ferreira Cunha Cristaldo Ltda do item 3 (almoço tipo rodízio de carnes) a R$ 59,50 o valor unitário, do item 6 
(lanche tipo X-Salada) a R$ 11,90 o valor unitário e do item 7 (refeição entregue em marmitex) a R$ 9,89 o valor unitário. A pregoeira informa que 
nova adjudicação será feita pelo Exmo. Prefeito Municipal. Neste mesmo ato, o Município torna público a intenção de aplicar a sanção de 
impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal de Aquidauana-MS por um prazo de 3 (três) anos (cláusula 12.3 do 
edital) a empresa R. A. Restaurante, Agência de Viagens Publicidade Ltda inscrita no CNPJ sob o nº 27.500.502/0001-38. Sendo assim, a fim 
de garantir o direito ao contraditório e a ampla defesa a empresa acima citada poderá apresentar justificativa e/ou pedido de reconsideração 
quanto a intenção de aplicação de sanção num prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após a publicação deste Aviso 
no Diário Oficial do Município de Aquidauana/MS. A justificativa/pedido de reconsideração deverá ser entregue no Protocolo Geral do Município da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana situada à Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, endereçado à Pregoeira. 
Ficando desde já franqueada as vistas aos processos a quaisquer interessados. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 07 de abril de 2022 

Aline Aparecida Cardoso Valério 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2022 - CONVITE Nº 09/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 27/04/2022 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, do tipo “menor preço” 
global visando a contratação de Empresa para Construção do Estacionamento e Passeio do Cemitério Municipal de Aquidauana/MS, conforme 
Projeto Técnico. O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do e-mail 
planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1400 com o a Sra. Natally Ferreira Velasques, responsável pelo projeto. 

Aquidauana-MS, 11 de abril de 2022 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e Contratos. 

HOMOLOGAÇÕES 
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